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REMESSA NECESSÁRIA - SERVIDORA MUNICIPAL
REMOVIDA EX OFFICIO - ATO DISCRICIONÁRIO  –
MOTIVAÇÃO  – NECESSIDADE  – AUSÊNCIA  –
NULIDADE  - MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -
SEGUIMENTO  NEGADO  À  REMESSA  OFICIAL  -
ART. 557, CAPUT, DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ.

A  remoção  ex  officio  de  servidor  público  é  ato
discricionário  da  Administração,  sendo  lícita  a
redistribuição da força de trabalho, a fim de que melhor
se atenda às necessidades do serviço público.

Contudo,  apesar  de discricionário,  para ser  válido,  é
necessário  que  o  ato  esteja  motivado,   a  fim  de
possibilitar  o  controle  da  legalidade  pelo  Judiciário,
sendo  de  rigor  a  manutenção  da  sentença  que
desconstitui o ato adminsitrativo imotivado. 

Vistos, etc. 

Trata-se de Remessa Oficial da sentença proferida pelo Juízo da
Comarca  de  Teixeira nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  impetrado  por
Fábio Júnior Marques Pereira em face  do ato  supostamente  ilegal e abusivo
praticado pelo Secretário de Educação, Cultura e Esportes do Município de
Cacimbas/PB.

O  magistrado,  às  fls.  53/55,  concedeu  a  segurança  para,
determinar  o  imediato  retorno  da  impetrante  ao  seu  local  de  trabalho,
resguardando  à  Administração  Municipal  o  direito  de,  em  comprovando  as
razões de seu ato, fazê-lo em obediência ao texto constitucional e princípios
administrativos.
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Não houve interposição de recurso voluntário, subindo os autos  à
esta instância superior em razão do reexame necessário (fl. 77). 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.  85/87, opina pelo
prosseguimento do feito sem manifestação de mérito. 

É o relatório.

Decido. 

O impetrante, servidor público lotado no cargo de Professor do 1º
ao 5º ano,  com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes foi,
através da portaria n.° 090/2011 e portaria 250/2012, fl. 15-18, designada para
exercer a sua função na Escola  Municipal Tertulino Cunha, no  Município de
Cacimbas, desde sua posse até a remoção objeto desta ação.     

Inegável que a remoção de servidor público é questão atinente à
organização do serviço público, sendo que o respectivo ato administrativo é
discricionário, competindo ao administrador, como é curial, ponderar acerca de
sua conveniência e oportunidade.

Ao  servidor  não  é  assegurada  a  continuidade  na  lotação  e
tampouco há vedação para que a Administração Pública faça a redistribuição
dos  servidores,  de  acordo  com  as  necessidades  do  serviço  público  e  em
observância à supremacia do interesse público.

Este  ato,  entretanto,  não  prescinde  de  fundamentação  e
motivação, sob pena de nulidade.

As  palavras  do  distinto  doutrinador  Celso  Antônio  Bandeira  de
Mello apresentam-se deveras oportunas, conforme transcrição a seguir: 

"Parece-nos  que  a  exigência  de  motivação  dos  atos
administrativos,  contemporânea  à  prática  do  ato,  ou  pelo
menos anterior a ela, há de ser tida como uma regra geral,
pois os agentes administrativos não são "donos" da  coisa
pública,  mas  simples  gestores  de  interesses  de  toda  a
coletividade, esta, sim, senhora de tais interesses, visto que,
nos termos da Constituição "todo poder emana do povo (...)"
(art. I°, parágrafo único). Logo, parece óbvio que, praticado
o ato em um Estado onde tal preceito é assumido e que,
ademais, qualifica-se como "Estado Democrático de Direito"
(art. 1°, caput), proclamando, ainda, ter como um de seus
fundamentos  a  "cidadania"  (inciso  I),  os  cidadãos  e  em
particular o interessado no ato têm o direito de saber por
que foi praticado, isto é, que fundamentos o justificam. Há
de  se  entender  que  as  razões  expostas,  em  princípio,
exigem  mais  do  que  a  simples  enunciação  ulterior  das
razões que o estribaram, vez que para a ciência a posteriori
bastaria  o  supedâneo  fornecido  pelos  incisos  XXXIII  e
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XXXIV, "b" do art. 5°, segundo os quais, e respectivamente,
é  garantido  aos  administrados  o  direito  de  receber  dos
órgãos públicos "informações de seu interesse particular, ou
de  interesse  coletivo  ou  geral",  e  obter  "certidões  em
repartições  públicas,  para  defesa  de  direitos  e
esclarecimento de situações de interesse pessoal." Acresce
que,  se  os  próprios  julgamentos  proferidos  pelo  Poder
Judiciário  devem  ser  fundamentados,  pena  de
nulidade(art.93, IX, da Constituição e Código de Processo
Civil, art. 458, II) e as decisões administrativas dos Tribunais
terão de ser motivadas (inciso X do mesmo artigo),  a fortiori
deverão sê-lo os atos administrativos oriundos de quaisquer
dos outros Poderes." (In, Curso de Direito Administrativo, 21"
ed, Ed. Malheiros. São Paulo, 2006, p. 382-383)

Observe-se que o ato de remoção, consubstanciado pela edição
da portaria n.°  159/2014, fl. 19, não traz consigo o mínimo de fundamentação
capaz de justificar os motivos determinantes à sua consolidação. Em nosso
sentir, deveria o referido ato explicitar as razões que lhes são imanentes e que
culminaram na escolha do impetrante em específico.

Não há, noutras palavras, elementos que afastem a possibilidade
de  ocorrência  de  desvirtuação  das  finalidades  inerentes  ao  ato  (desvio  de
finalidade),  uma  vez  que  não  se  vislumbra  a  exímia  demonstração,  por
exemplo,  do motivo pelo qual  aquele servidor  fora indistintamente removido
para exercer suas atividades na  Escola do Ensino Fundamental João Heleno
de Maria.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o ato administrativo
de  remoção  deve  ser  motivado  (AgRg  no  REsp  1.376.747/PE,  Rel.  Min.
HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, Dje 5/6/13), o que não aconteceu no
caso. 

Desse modo, se o ato foi praticado sem a devida motivação, sem
a  demonstração  do  interesse  público,  resta  patente  a  sua  ilegalidade,
merecendo, pois, ser anulado. 

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL. ESTADO DO TOCANTINS.
REMOÇÃO  EX  OFFICIO.  DESVIO  DE  FINALIDADE.
MOTIVAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
DESCABIMENTO.
1. A remoção de ofício é ato discricionário da Administração
Pública,  atribuindo-se  nova  lotação  ao  servidor,
considerando-se  a  necessidade  do  serviço  e  a  melhor
distribuição  dos  recursos  humanos  para  a  eficiente
prestação da  atividade administrativa,  estando  respaldada
no interesse público.
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2. Entretanto, mesmo que se trate de discricionariedade do
administrador  público,  a  jurisprudência  do  STJ  tem
reconhecido  a  necessidade  de  motivação,  ainda  que  a
posteriori,  do  ato  administrativo  que  remove  o  servidor
público.  Precedentes:  AgRg no RMS 40.427/DF, Rel.  Min.
Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  DJe  10/9/2013.
REsp 1.331.224/MG,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques,
Segunda Turma, DJe 26/2/2013.
3.  Na  espécie,  a  autoridade  coatora  justificou  o  ato  de
remoção, considerando-se a carga de trabalho existente na
cidade para a qual foi designado o Delegado de Polícia, bem
como o fato de que foi constatado excesso de servidores na
localidade de lotação do impetrante.
4.  Para  que  se  examine  a  ocorrência  do  desvio  de
finalidade,  ou  ainda  a  inexistência  dos  motivos  alegados
para a prática do ato, faz-se necessária dilação probatória,
providência  incompatível  com  rito  do  mandado  de
segurança.
5.  Ademais,  o  reconhecimento  da  nulidade  do  ato  de
remoção anteriormente praticado, nos autos de outra ação
mandamental,  ainda que seja indicativo do alegado direito,
não é o bastante para que se ateste a ilegalidade da nova
remoção,  mormente  porque  editada  sob  uma  conjuntura
fática diversa.
6. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se
nega provimento.
(RMS  42.696/TO,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  02/12/2014,  DJe
16/12/2014)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EM MANDADO DE SEGURANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO.
REMOÇÃO EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO
ATO  ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE  RECONHECIDA.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL
DO ESTADO DESPROVIDO.
1.    O  art.  50  da  Lei  9.784/99  exige  que  todo  ato
administrativo  que  negar,  limitar  ou  afetar  direitos  e
interesses do administrado deve ser devidamente motivado.
2.   In casu, contudo, o ato de remoção em análise carece
da  imprescindível  motivação  determinada  pela  lei,  bem
como  não  preenche  o  requisito  da  contemporaneidade  à
pratica  do  ato.  Precedentes  jurisprudenciais  desta  Corte
Superior.
3.    Agravo  Regimental  do  ESTADO  DE  SERGIPE
desprovido.
(AgRg  no  RMS  37.192/SE,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO
NUNES  MAIA  FILHO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
24/04/2014, DJe 09/05/2014)

ADMINISTRATIVO  —  MANDADO  DE  SEGURANÇA  —
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL — REMOÇÃO — ATO
DISCRICIONÁRIO  —  NECESSIDADE  DE
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FUNDAMENTAÇÃO — CONCESSÃO DA SEGURANÇA —
REMESSA OFICIAL  —  AUSÊNCIA DE  MOTIVAÇÃO  DO
ATO — COMPROVAÇÃO — DESVIO DE PODER — ATO
INVÁLIDO  —  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  —
SEGUIMENTO  NEGADO.  —  Deve  ser  motivado  o  ato
administrativo  que  transfere  servidor  de  uma  para  outra
localidade,  a fim de que o judiciário  possa  avaliar  se os
motivos  determinantes  da  atitude  do  administrador
coadunam-se  com a  situação  de  fato  ensejadora  de  sua
opção . — Cometendo a autoridade apontada como coatora
ato  flagrantemente  ilegal  e,  havendo-se ela  com evidente
desvio de poder, impõe-se a concessão da segurança, como
resguardo  dos  direitos  da  impetrante.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006548320138150051,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 04-11-
2014)  

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  TRANSFERÊNCIA IMOTIVADA .  REDUÇÃO
SALARIAL.  ALEGAÇÃO  DE  PERSEGUIÇÃO  POLÍTICA.
ORDEM  CONCEDIDA.  REMESSA  OFICIAL.  VIOLAÇÃO
DOS PRINCíPIOS CONSTITUCIONAIS QUE NORTEIAM A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  ILEGALIDADE.
DESPROVIMENTO. A Administração Pública pode remover
seus  servidores,  ex  officio,  para  atender  ao  interesse
público, desde que respeitados os parâmetros impostos pela
lei,  bem  assim  os  princípios  norteadores  da  atividade
administrativa.  Embora inexista direito do servidor público à
imutabilidade  de  lotação,  o  ato  de  remoção  ou  de
transferência  não  poderá  se  dar  sem  a  devida
fundamentação ou motivação.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00002971820138150241,  3ª  Câmara  cível,  Relator  Desa.
Maria das Graças Morais Guedes , j. em 22-07-2014) 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
DELEGADO DA POLÍCIA CIVIL. ESTADO DO TOCANTINS.
REMOÇÃO  EX  OFFICIO.  DESVIO  DE  FINALIDADE.
MOTIVAÇÃO.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO
PROBATÓRIA. DESCABIMENTO.
(...)
Entretanto,  mesmo que  se  trate  de  discricionariedade  do
administrador  público,  a  jurisprudência  do  STJ  tem
reconhecido  a  necessidade  de  motivação,  ainda  que  a
posteriori,  do  ato  administrativo  que  remove  o  servidor
público.  Precedentes:  AgRg no RMS 40.427/DF, Rel.  Min.
Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  DJe  10/9/2013.
REsp 1.331.224/MG, Rel.  Min.  Mauro Campbell  Marques,
Segunda Turma, DJe 26/2/2013.
(...)
(RMS  42.696/TO,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,
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SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  02/12/2014,  DJe
16/12/2014)

É de se negar  seguimento  à remessa necessária que se
apresenta  manifestamente  contrário  à  jurisprudência
consolidada  deste  Tribunal  e  dos  Tribunais  Superiores,
aplicando-se o artigo  557 do CPC , como prevê a Súmula
253 do STJ.

Assim, embora o servidor  público não tenha qualquer  direito  à
imutabilidade  de  sua  lotação  e  seja  afeto  ao  poder  discricionário  do
administrador  a  redistribuição  de  seus  servidores  de  acordo  com  as
necessidades do serviço público,  o  ato de remoção ou de transferência do
servidor jamais poderá se dar sem a devida fundamentação ou motivação, sob
pena  de  ilegalidade,  notadamente,  diga-se,  quando  existentes  indícios  de
animosidade político-partidária, que sequer foi dirimida nos autos. 

Portanto,  não  merece  reparo  a  r.  sentença  que  concedeu  a
segurança.

Registre-se que, estando a remessa necessária em confronto com
jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal  e dos Tribunais Superiores,
sequer  é  necessário  o  seu  exame  pelo  órgão  colegiado,  devendo  ser-lhe
negado seguimento monocraticamente, nos termos do art. 557,  caput, CPC e
da Súmula 253 do STJ:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.

Súmula 253/STJ. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a
decidir o recurso, alcança o reexame necessário.

Face ao exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa necessária,
mantendo intacta a sentença de primeiro grau, o que faço monocraticamente,
com fulcro no art.  557,  caput, do  CPC e Súmula 253 do STJ, por estar em
confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal e dos Tribunais
Superiores.

 
P.I.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
          Relatora

G /06

6


